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O estudo propõe analisar o conceito de patriotismo constitucional e sua relação com 
a gestão social. Para tanto, realizou-se um estudo de caso nas províncias de Imba-
bura e Pichincha, no Equador, em parceria com a Universidad Andina Simón Bolívar, 
tendo sido efetuadas entrevistas abertas em profundidade com líderes comunitários 
e representantes do governo. A avaliação da relação entre patriotismo constitucio-
nal e gestão social se deu pela análise da coerência entre as postulações da Cons-
tituição equatoriana de 2008 voltadas à institucionalização da participação cidadã 
e os discursos dos entrevistados. Buscou-se investigar se os cidadãos equatorianos 
se mostram razoáveis em relação à sua Constituição, ponderando o seu conteúdo 
durante a tomada de decisão política e social. Os resultados apontam que, apesar da 
importância da Constituição para representantes de movimentos sociais indígenas e 
de suas postulações favoráveis à gestão social, na prática, esse tipo de gestão pode 
não acontecer devido à falta de razoabilidade em relação à Constituição, principal-
mente por parte dos líderes do governo.
Palavras-chave: gestão social; patriotismo constitucional; Equador.  

Resumen: El estudio propone analizar el concepto de patriotismo constitucional y 
su relación con la gestión social. Para ello, fue realizado un estudio de caso en las 
provincias de Imbabura y Pichincha, en Ecuador, en asociación con la Universidad 
Andina Simón Bolívar, utilizando entrevistas abiertas en profundidad con líderes de la 
comunidad y representantes del gobierno.  La evaluación de la relación entre patrio-
tismo constitucional y gestión social se basó en el análisis de la consistencia entre los 
postulados de la Constitución ecuatoriana de 2008, orientados a la institucionaliza-
ción de la participación ciudadana, y los discursos de las personas entrevistadas. Se 
buscó investigar si los ciudadanos ecuatorianos se muestran razonables en relación 
a su Constitución, ponderando su contenido durante la toma de decisiones políticas 
y sociales. Los resultados muestran que, a pesar de la importancia de la constitución 
para los representantes sociales indígenas y de sus postulados favorables a la ges-
tión social, en la práctica, este tipo de gestión puede no ocurrir debido a la falta de 
razonabilidad en relación a la Constitución, principalmente por parte de los líderes 
del gobierno.   
Palabras-clave: gestión social; patriotismo constitucional; Ecuador.  

 Abstract: this study aims to evaluate the concept of constitutional patriotism and its 
relationship with social management. Thus, a study case was conducted in Imbabura 
and Pichincha provinces in Ecuador in a partnership with “Universidad Andina Simón 
Bolívar”, conducting open and deep interviews with leaderships from the commu-
nity and government. The assessment of the relationship between constitutional 
patriotism and social management occurred by the evaluation of the coherence in 
the postulations of 2008 Ecuadorian Constitution directed to the civic participation 
institutionalization and the interviews contents. It sought to investigate whether the 
Ecuadorian population were reasonable regarding their Constitution, balancing its 
contents during a social and political decision making. The results show that, despite 
the importance of the Constitution for the leaderships from the indigenous social 
movements and its favorable postulations to the social management, in practice, this 
kind of management may not occur due to the lack of reasonableness in relation to 
the Constitution, mainly by the government leaderships.     
Keywords: Social management; constitutional patriotism, Ecuador. 
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1. Introdução

Constituições foram criadas para que popu-
lações de diferentes países tenham seus direitos 
sociais e individuais preservados, o bem-estar ga-
rantido, a justiça implementada e os poderes de 
líderes políticos limitados, visando à construção 
da igualdade entre os indivíduos. Assim, uma lei 
básica constitui-se de normas e procedimentos 
que permitem o exercício de um estado democrá-
tico, desempenhando o papel de “marco normati-
vo básico da vida civil” (Pitkin, 1987, pp. 167 -69). 

O patriotismo constitucional pode ser 
caracterizado como a conscientização do que 
uma Constituição representa para um país e da 
credibilidade e valorização do seu conteúdo. 
Segundo Habermas (1998), esse termo diz res-
peito à identificação com uma ordem política e 
princípios constitucionais. Assim, essa identifica-
ção com a Constituição é o que une os cidadãos 
de um país permitindo que a convivência social 
aconteça independentemente de diferenças 
étnicas e culturais, com base nos direitos hu-
manos. Dessa forma, a população é vista como 
agente participativo nas questões políticas e so-
ciais, com poder de mudança e voz crítica para 
que os preceitos constitucionais sejam seguidos. 

O ponto de vista a respeito do poder da po-
pulação para o patriotismo constitucional é com-
partilhado com o que é defendido pela gestão so-
cial. Na verdade, a participação social representa 
o elemento central desse tipo de gestão. Segundo 
Tenório (1998), do ponto de vista da gestão social, 
o protagonista das relações entre trabalho-capi-
tal e sociedade-Estado é a cidadania. O cidadão 
“é o sujeito privilegiado daquilo que interessa à 
sociedade nas demandas ao Estado e daquilo 
que interessa ao trabalhador na interação com 
o capital” (Tenório, 1998, p. 5). Assim, a confia-
bilidade e o cumprimento daquilo que está na 
Constituição pode levar à prática da gestão social.  

Para que uma Constituição seja seguida, 
é preciso que os cidadãos sejam razoáveis dian-

te dela. Ser razoável significa usar a razão para 
seguir as normas constitucionais, medindo até 
que ponto essas normas e procedimentos são 
considerados durante uma tomada de decisão 
política e social. Coelho (2011) sugere que a ra-
zoabilidade existe para que haja a legitimidade 
das restrições de direito e um equilíbrio na con-
cessão de poderes. Os temas relacionados a es-
ses conceitos estão diretamente ligados a justi-
ça, equidade, bom senso, moderação, proibição 
de excessos, entre outros. Neste caso, é possí-
vel afirmar que os cidadãos usam a racionalida-
de para tomar decisões políticas e sociais com 
base nos preceitos constitucionais? Mais espe-
cificamente, pode-se dizer que os cidadãos são 
razoáveis diante de uma Carta Constitucional?

O artigo tem como objetivo investigar a re-
lação entre patriotismo constitucional e gestão 
social. Adota-se o estudo de caso como método 
desta pesquisa, tendo sido realizadas entrevistas 
abertas em profundidade com líderes comunitá-
rios e representantes do governo das províncias de 
Imbabura e Pichincha, no Equador. Os resultados 
do estudo foram tecidos a partir de uma análise 
normativa da Constituição equatoriana, buscan-
do comparar e avaliar a coerência entre o conteú-
do das entrevistas e os postulados constitucionais 
voltados para a participação cidadã nesse país.

Importante ressaltar que o estudo faz par-
te de um projeto mais amplo de investigação, 
que busca analisar a gestão social em experiên-
cias de participação cidadã no Brasil, na Argen-
tina, no Chile e no Equador, a fim de contribuir 
tanto para a construção do campo de conheci-
mento nesta temática como para o estabeleci-
mento de metodologias de apoio a gestão social. 

O artigo está estruturado em seis seções, 
além do referencial bibliográfico. A próxima seção 
desenvolve o tema do patriotismo constitucional, 
explorando-o conceitualmente. A terceira seção 
discorre sobre o conceito de gestão social adotado 
neste estudo e seus elementos teóricos. As seções 
quatro e cinco dedicam-se ao método utilizado no 
estudo e à discussão dos resultados, respectiva-



v. 1, n.1, jan./jul.  2017

9

mente. Por fim, nas considerações finais, a compa-
ração entre patriotismo constitucional e gestão so-
cial é realizada tendo como foco o caso estudado. 

2. Patriotismo constitucional

Após a Segunda Guerra Mundial, uma mu-
dança significativa no que diz respeito à comuni-
dade cívica e ao seu funcionamento aconteceu 
na Alemanha. As relações sociais que antes eram 
constituídas e construídas através da identidade 
étnica, por indivíduos coletivos, que tomavam 
suas decisões e se comportavam com base no 
consenso, substituíram o chamado “patriotismo 
nacional” por “patriotismo constitucional” (Cit-
tadino, 2007). Essa substituição tem relação com 
uma importante diferença conceitual entre os 
termos “nacionalismo” e “patriotismo”. No na-
cionalismo, os laços entre os cidadãos são forma-
dos pela semelhança étnica e cultural, ou seja, as 
pessoas se identificam por terem nascido em uma 
mesma região ou por fazerem parte de um mes-
mo povo. O patriotismo sugere que a identificação 
entre as pessoas é desenvolvida por ideais seme-
lhantes, comprometidos com uma política liberal 
democrática e questões humanitárias universais 
(Canovan, 2000). Assim, a forma de identificação 
patriota está diretamente relacionada com a for-
mação e a evolução das pessoas como cidadãs. 

A mudança de paradigma de “patriotis-
mo nacional” para “patriotismo constitucional” 
influenciou na maneira como as tomadas de de-
cisões passaram a ser realizadas na sociedade 
e na identificação política dos cidadãos. A par-
tir dessa mudança, as decisões começaram a 
ser tomadas com base no que é instituído pela 
Constituição, e não mais pela opinião dos civis 
e de governantes, evitando, assim, diferenças 
discrepantes nos direitos da população. Des-
sa forma, o patriotismo constitucional substitui 
o nacionalismo, tornando-se a principal fon-
te de identificação política (Bunchaft, 2011). 

O termo “patriotismo constitucional” foi 
cunhado pela primeira vez pelo professor, historia-
dor, interessado em política, direito, história, an-
tropologia e arte, Dolf Sternberger (Sternberger, 
2006). O autor refere-se a esse termo sugerindo 
que a Constituição alemã de 1949 representava, 
além da consolidação de um sistema jurídico-po-
lítico, uma inspiração para uma cultura política de 
profunda inclinação democrática (Velasco, 2002).

 Apesar de Sternberger (2006) ter criado 
o termo “patriotismo constitucional”, Habermas 
foi o grande responsável pela sua expansão. Se-
gundo o teórico, o patriotismo constitucional 
tem base em uma identificação de caráter refle-
xivo formado não por conteúdos particulares de 
uma tradição cultural determinada, mas sim por 
conteúdos universais gerados pela ordem nor-
mativa, aprovados pela Constituição, visando aos 
direitos humanos e princípios fundamentais do 
Estado democrático de direito (Habermas, 2007). 
Um interessante ponto levantado por Habermas 
diz respeito à relação entre pluralismo cultural e 
patriotismo constitucional. Segundo o autor, uma 
cultura política liberal constitui um denominador 
comum do patriotismo constitucional que provo-
ca o sentimento de multiplicidade e de integridade 
das diferentes formas de vida que coexistem em 
uma sociedade multicultural (Habermas, 1998). 

   Nessa linha, pode-se dizer que o patriotis-
mo constitucional surgiu a partir do ideal de que 
cidadãos de diversas culturas pudessem exercer 
o direito de participar de forma democrática de 
decisões políticas e sociais sem distinções indi-
viduais. Todos são cidadãos de uma mesma na-
ção, e isso já basta para que sua participação so-
cial seja legítima frente à Constituição. Segundo 
Pitkin (1987), uma Constituição “se hace” (pp. 
167-69), ou seja, é processualmente construída 
com base nas experiências vividas pela popula-
ção vigente durante um período, e não de for-
ma pontual e unilateral. Assim, esse documen-
to abre portas para a participação da sociedade 
nas questões de interesse comum na forma de 
reivindicação e discussão com o poder público. 
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Isso permite a incorporação da tomada de deci-
são política, sendo possível uma ressignificação 
da relação sociedade-Estado na gestão pública.(1) 

Apesar de o patriotismo constitucional 
apresentar ideais aparentemente almejados 
para um funcionamento sociopolítico justo e 
participativo em dada sociedade, algumas crí-
ticas são levantadas em relação à sua viabilida-
de e propostas. Olsen (2007) aponta que existe 
um paradoxo em relação à formulação de uma 
Constituição com base em princípios democrá-
ticos que ele nomeia como “paradoxo da funda-
ção” (tradução livre). Na tentativa de criar uma 
Constituição de forma democrática, é necessá-
rio que exista uma Constituição prévia com pro-
cedimentos democráticos estabelecidos. Caso 
contrário, os fundadores da nova Constituição, 
segundo o autor, ficariam paralisados, sem con-
seguir criar uma Constituição com base em 
princípios democráticos por não possuírem as 
instruções necessárias para isso, já que os pro-
cedimentos desenvolvidos não seriam legítimos, 
pois o primeiro passo para a legitimidade legal 
consiste em condutas normativamente aceitas. 

Alguns teóricos ainda criticam que a 
teoria de Habermas não sustenta a existên-
cia de uma coesão social voltada para um Es-
tado imparcial, além de pontuarem que essa 
concepção é incoerente e fraca, e não mobili-
za nem inspira os cidadãos (Bunchaft, 2011). 

Ainda que existam críticas em relação 
ao patriotismo constitucional, alguns auto-
res defendem esse conceito e acreditam que 
ele possa ser viabilizado e praticado.  Lacroix 
(2002), por exemplo, aponta que, caso não fos-
se possível mobilizar as pessoas através desse 
pensamento, isso significaria que os cidadãos 
não têm amor à justiça política e à liberdade. 

Cronin (2003), por sua vez, defende que o 
compartilhamento de um projeto constitucional 
pode levar os membros de diversos grupos étni-
cos a uma lealdade política que não afete nega-
tivamente suas culturas e identidades distintas. 

Assim, apesar de a viabilidade do conceito de pa-
triotismo constitucional ser polêmica, suas postu-
lações são discutidas entre filósofos e pesquisado-
res da área de ciências sociais que acreditam que 
essa dinâmica sociopolítica poderia trazer gran-
des benefícios na participação dos cidadãos e, 
consequentemente, no desenvolvimento social.   

Finalmente, é possível dizer que os prin-
cípios de uma Constituição, reconhecidos e es-
timados através do patriotismo constitucional, 
poderão levar a sociedade exercer uma dinâmica 
que segue os preceitos da gestão social, de uma 
gestão compartilhada entre sociedade-Estado, 
caso os cidadãos sejam razoáveis diante dela.

 

3. Gestão social 

Gestão social é um conceito recente 
(Maia, 2005; Schommer e Boullosa, 2011) e em 
construção (França Filho, 2008; Cançado; Te-
nório; Pereira, 2011), direcionado para estudos 
sociopolíticos de organizações e interorganiza-
ções, a partir de uma orientação sociocêntrica 
(Coelho, 2015). Por isso, pode apresentar in-
consistências e carecer de definições mais só-
lidas, o que explica a diversidade de definições 
e assistematicidade de significados pelos quais 
o termo é empregado (Pimentel et al., 2010). 

Mesmo na ausência de um denominador 
sobre a definição de gestão social, alguns pressu-
postos comuns podem ser identificados: a) postu-
ra ética na conduta de suas ações; b) valorização 
da transparência na gestão; c) ênfase sobre a de-
mocratização das decisões e nas relações em orga-
nizações (França Filho, 2008); d) interesse coletivo 
de caráter público; e) subordinação da lógica ins-
trumental a um processo decisório deliberativo, 
visando atender às necessidades de determinado 
sistema social; f) reconhecimento da sociedade 
como protagonista da gestão; g) processo parti-
cipativo, dialógico e consensual; e h) deliberação 
coletiva e processo discursivo livre com a força 
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do melhor argumento (Pimentel et al., 2010).

Neste estudo, gestão social será compreen-
dida enquanto uma gestão democrática no cam-
po da gestão pública (Tenório, 2010). É definida 
como o processo gerencial dialógico no qual a 
autoridade decisória é compartilhada entre os di-
ferentes participantes da ação em uma esfera pú-
blica. “O adjetivo social qualificando o substantivo 
gestão é visto como o espaço privilegiado de rela-
ções sociais no qual todos têm direito à fala, sem 
nenhum tipo de coação” (Tenório, 2008b, p. 158).  

Essa definição de gestão social encontra 
fundamento na teoria da ação comunicativa de 
Jürgen Habermas, pois é entendida como um pro-
cesso dialógico, no qual todos os participantes da 
ação admitem sua validade, ou seja, a verdade é 
um acordo alcançado por meio da discussão críti-
ca, da apreciação intersubjetiva — sob a atuação 
da ação comunicativa, em que o indivíduo busca 
motivar o outro para que este concorde com o 
seu argumento, sendo a linguagem utilizada como 
fonte de integração social (Tenório, 2008b; 2012).

Segundo Habermas (2003), a esfera públi-
ca é entendida como um espaço de formação da 
opinião pública gerada a partir da inserção da so-
ciedade no processo discursivo, no qual o diálo-
go constitui o elemento privilegiado na defesa de 
argumentos orientados para fins comuns. Isso é 
possível porque há canalização de problemáticas 
do mundo da vida – responsável pela constituição 
de redes de comunicação que acabam por promo-
ver a socialização entre os cidadãos – para a esfe-
ra pública, e, desta maneira, consegue pressionar 
e causar influência na tomada de decisão política 
pelo Estado. A esfera pública é considerada o lócus 
de desenvolvimento e a condição essencial para a 
gestão social (Cançado; Pereira; Tenório, 2013).

Nesse sentido, esse termo corresponde a 
um espaço social gerado no agir comunicativo, ou 
seja, na ação orientada pelo entendimento entre 
os participantes. Constituída por uma estrutura 
comunicativa, a esfera pública encontra sua sus-
tentação em uma sociedade democrática, manti-
da pelo fomento à participação da sociedade na 

proposição e decisão dos problemas de caráter 
público, em detrimento de uma relação centrali-
zadora entre Estado e sociedade, em que o co-
nhecimento técnico é o principal argumento da 
decisão. Portanto, a gestão social em esferas pú-
blicas permite à sociedade assumir a posição de 
um ator político, ao fomentar que problemáticas 
sejam reivindicadas e tomem parte do processo 
decisório. O Estado, ao tomar ciência e absorver 
as demandas da sociedade problematizadas na 
esfera pública, passa a assumi-las em forma de 
políticas públicas, a serem executadas pelo apa-
rato administrativo de governo (Tenório, 2008a).

Outra consideração relevante sobre o con-
ceito de gestão social é a sua contraposição à ges-
tão estratégica, na medida em que esta última é 
voltada para ações do mercado pautada em in-
teresses individuais e na relação competitiva dos 
indivíduos uns com os outros; “(...) o outro é o 
concorrente, deve ser excluído, e o lucro é o seu 
motivo” (Tenório, 2008b, p. 159). Na ação estra-
tégica, monológica, um indivíduo atua sobre os 
demais para influenciar a continuação intencio-
nal de uma interação, sendo a linguagem ape-
nas um meio de transmitir informações (Tenório, 
2008c). Por outro lado, a gestão social é determi-
nada pela concordância, em que a solidariedade 
deve ser o motivo e o outro, incluído. “Enquan-
to na gestão estratégica prevalece o monólogo 
– o indivíduo –, na gestão social deve sobressair 
o diálogo – o coletivo” (Tenório, 2008b, p. 159). 

 Assim, a dicotomia dos significados de 
gestão social e gestão estratégica constitui uma 
“tentativa de não pautar os processos decisórios 
exclusivamente pela ótica da competição, do mer-
cado, tal como se comporta no sistema socioeco-
nômico em que vivemos, mas por meio de cursos 
de ação compreensivos, voltados para o bem co-
mum e para o bem-viver”  (2) (Tenório, 2010, p. 61). 

 Desta forma, a finalidade da gestão so-
cial é o bem comum que representa os benefícios 
tangíveis ou intangíveis para a sociedade alcan-
çados por meio da participação cidadã na gestão 
pública (Tenório et al., 2008)(3) . No Equador, di-
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versos mecanismos decisórios participativos es-
tão previstos constitucionalmente  e contribuem 
para a formação de uma arquitetura institucional 
pautada por princípios de igualdade e justiça vi-
sando ao bem-estar da sociedade equatoriana.

4. Método da pesquisa

O objetivo do artigo consiste em esta-
belecer a interface entre os conceitos de pa-
triotismo constitucional e gestão social, ten-
do como base a Constituição equatoriana e 
a pesquisa realizada em localidades das pro-
víncias de Imbabura e Pichincha, no Equador. 

Dessa forma, procura-se investigar a razo-
abilidade em relação à Constituição equatoriana, 
evidenciando uma coerência ideológica com os 
princípios do patriotismo constitucional. Além 
disso, considerando que essa forma de patriotis-
mo sugere maior participação social nas decisões 
políticas, pode-se avaliar se essas ideologias estão 
sendo praticadas através de atitudes relacionadas 
à gestão social. A linha de raciocínio proposta no 
artigo está apresentada no esquema da figura 1.

Figura  1: Esquema de relação entre os conceitos ava-
liados

Gestão Social 

e
Patriotismo Constitucional 

e
Constituição  

e
Razoabilidade

Fonte: Elaboração dos autores.

 A investigação possui natureza qualita-
tiva ao ser caracterizada, principalmente, por 
reconhecimento de diferentes perspectivas, va-
lorização da visão de mundo dos entrevistados, 
utilização da interpretação como forma de aná-
lise e avaliação dos casos concretos em âmbito 
local, a partir das atividades das pessoas em seus 
próprios contextos (Flick, 2004; Vergara, 2010).

 O método consistiu no estudo de caso, 
considerado um tipo de pesquisa empírica, que 
investiga “um fenômeno contemporâneo dentro 
do seu contexto da vida real, quando os limites 
entre esse fenômeno e o contexto não estão cla-
ramente definidos” (Yin, 2015, p. 32). Desta for-
ma, elegeu-se as províncias de Imbabura e Pichin-
cha(4),  no Equador, devido a sua característica 
histórica de território étnico-cultural e conside-
rável presença de comunidades indígenas, tendo 
a pesquisa sido realizada em setembro de 2014 
nas localidades de Cayambe, Otavalo e Urcuquí.

A investigação detém caráter explorató-
rio, por ser “realizada em área na qual há pou-
co conhecimento acumulado e sistematizado” 
(Vergara, 2007, p. 47). A coleta de dados ocor-
reu por meio da utilização de pesquisa biblio-
gráfica, pesquisa documental, especialmente da 
Constituição da República do Equador, datada 
de 2008; pesquisa de campo por meio da reali-
zação de entrevistas abertas em profundidade, 
pelo critério da representatividade (Vergara, 
2007) com lideranças da sociedade civil, sobre-
tudo de movimentos sociais indígenas e do po-
der público. Utilizou-se também da técnica de 
observação simples nas localidades visitadas 
como forma de registro das informações duran-
te a fase de pesquisa de campo (Minayo, 2007). 

Foram realizadas sete entrevistas no to-
tal, sendo quatro com lideranças comunitárias, 
especialmente de movimentos indígenas, e 
três com representantes governamentais que 
abarcaram as esferas governamentais provin-
cial e cantonal. As entrevistas foram transcri-
tas e os dados analisados à luz do referencial 
teórico e dos preceitos constitucionais equa-
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torianos voltados à participação cidadã pre-
conizada pela dimensão político-institucional. 

5. A Constituição equatoriana 
à luz da gestão social 

Para melhor organização, a descrição dos 
resultados está dividida em quatro subseções 
construídas durante o processo de análise dos 
dados: 1. plurinacionalidade e interculturalida-
de, que corresponde ao princípio constitucional 
sobre o reconhecimento da singularidade da so-
ciedade equatoriana, formada por diversas cultu-
ras e nacionalidades; 2. estrutura político-admi-
nistrativa, que reflete a organização territorial e 
governamental para o exercício do poder políti-
co; 3. arranjos institucionais participativos, que 
dizem respeito aos canais de participação cidadã 
entre sociedade-Estado para a operacionalização 
do processo político e decisório; 4. razoabilidade 
constitucional, que compreende a relação entre 
a garantia dos preceitos constitucionais e a sua 
aplicabilidade em busca do bem-estar social. 

5.1. Plurinacionalidade e 
interculturalidade

O Equador é um Estado republicano ca-
racterizadamente intercultural e plurinacional, 
uma vez que congrega nacionalidades dentro 
de um território que obedece à seguinte estru-
tura organizacional: regiões, províncias, cantões 
e paróquias rurais. A partir deste escopo inter-
cultural e plurinacional, desde a Constituição de 
2008 o Equador procura implementar o seguinte 
princípio constitucional: promover a convivência 
da cidadania em harmonia com a natureza para 
alcançar o que na língua quíchua é conhecido 
como sumak kawsay, o bom viver (Constituci-
ón de la Republica del Ecuador, 2008, Art. 275).

el reconocimiento del idioma indígena, 
el reconocimiento de los derechos colec-
tivos de los pueblos indígenas, así como 
plasmar por primera vez en la historia, 
la cuestión de los derechos de la natu-
raleza; y mencionar el asunto del sumak 
kawsay o el buen vivir, y bueno algunos 
derechos particulares que están plas-
mados ahí en la Constitución (SC 1).(5) 

 

O reconhecimento da interculturalidade 
e da plurinacionalidade como princípios funda-
mentais do Estado equatoriano, dispostos na 
Carta Constitucional de 2008(10) , significa uma 
conquista dos povos indígenas em termos da 
luta por seus direitos e do respeito às suas sin-
gularidades, tendo em vista que ao longo da 
formação histórica deste país o sistema cul-
tural dos colonizadores se tornou dominante:

(…) el movimiento indígena ecuatoriano 
anunciado por este Estado reconozca la 
diversidad, la interculturalidad. Así, de 
temas muy profundamente araigados 
porque el Estado uninacional y mono-
cultural no respondía a los intereses de 
toda esta diversidad en el Ecuador, es 
decir, esta ha sido una demanda muy im-
portante de los pueblos indígenas (SC 3).

 
En ese marco consideramos que hay una 
lucha histórica muy interesante, antigua. 
Toda vez que el Estado no ha reconocido 
a estas culturas, a estas organizaciones 
originarias de este país. (…) yo soy del 
pueblo Caranqui. Y, el pueblo Caranqui 
es un pueblo que mucho antes de la 
llegada de los Incas estuvo presente en 
esta parte norte del Ecuador. Los Incas 
nos impusieron sus sistemas de organi-
zación, sus sistemas de cultura, y por eso 
yo hablo el quichua que es un idioma de 
una cultura dominante, de una cultura 
que también injustamente acabaron con 
nuestro pueblo y nuestro idioma (SC 3).
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 Considerando este caráter plurinacional, 
equatoriano é aquele que, sem demérito de sua 
nacionalidade indígena, tem o seu vínculo jurídico 
ao Estado do Equador e expressa a identidade de 
representantes dos movimentos indígenas: (...) 
“Este país es un país nacional e intercultural” (SC 
1). Tal característica é justificada na fala de um dos 
entrevistados ao destacar as inúmeras nacionali-
dades de origem indígena presentes no Equador:

¿Cuántas nacionalidades en el caso 
del Ecuador? Las nacionalidades indí-
genas estamos sobre las once o doce 
nacionalidades, como naciones. Con 
idiomas distintos, por eso hablamos 
de nacionalidad, pero habemos más 
de veinticinco pueblos originarios que 
quizás hemos perdido el idioma origi-
nario como tal. Y ahora hacemos parte 
de alguna de las nacionalidades, pero, 
todavía tenemos nuestro origen (SC 1).

 

O sentido de um Estado plurinacional está 
em reconhecer a identidade e as singularidades 
presentes na cultura dos povos originários no ter-
ritório equatoriano bem como garantir tais par-
ticularidades na forma de direitos de cidadania:

(…) cuando hablamos de territorio de 
los pueblos indígenas es para que ten-
gamos respeto y igualdad de condicio-
nes con las otras autoridades porque 
justamente desconocen nuestro com-
portamiento cultural, tan solo en el 
idioma usted puede darse cuenta (SC 1).

 
¿Por qué el estado plurinacional? Porque 
hasta ahora ha sido construido sobre la 
base de una, o sea, trazado las políticas 
desde una visión uninacional, y al ser tra-
zadas las políticas uninacional están ne-
gando la existencia y los derechos de los 
pueblos que somos diferentes aquí (SC 1)

.

 Um elemento que justifica a importância 
do Estado plurinacional pode ser percebido na 
existência do quíchua e shuar como idiomas de re-
lação intercultural, tendo o castelhano como a lín-
gua oficial do Estado, sem, contudo, desconsiderar 
a existência de outros idiomas dos povos ances-
trais do território equatoriano na sua totalidade.

A identidade e a luta por direitos dos 
povos indígenas estão presentes nas falas 
das lideranças comunitárias entrevistadas:

yo, primero, yo me pongo como repre-
sentante, yo soy una identidad de la 
cultura Cayambi y me siento como in-
dígena… y por eso siempre trabajo por 
la defensa de la cultura, y por la resis-
tencia de los pueblos principalmente, 
esa ha sido mi característica (SC 2).

 

(…) lucha de los pueblos indí-
genas por defender los derechos de 
los pueblos indígenas, (…) ahora se le 
denomina como los derechos colecti-
vos de los pueblos. También mi par-
ticipación con todo, de todas formas 
dentro del movimiento ha sido por ese 
respeto, por la existencia de lo que es 
en de la vida de los pueblos indígenas 
como tal. Pueblos con identidad (SC1).

 

A questão intercultural e a relação com a 
natureza como parte do “bem-viver” orienta a 
atuação dos membros dos movimentos indígenas: 
“Nuestro referente ha sido la lucha por la recupera-
ción de la tierra, la tierra es un símbolo de vida para 
nosotros (…) la Pacha Mama para nosotros (SC 1).

Assim, a conquista pelo reconhecimento da 
interculturalidade consiste na prática de um fator 
importante relacionado ao conceito de patriotis-
mo constitucional. Segundo Habermas (1998), 
esse conceito promove a coexistência e a inte-
gridade entre as pessoas que convivem em uma 
sociedade multicultural. A partir desse ideal, toda 
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a população tem seus direitos preservados e deve 
ter participação política e social, independente-
mente a que grupo social ou cultural pertença. 
Dessa forma, o sentimento de pertencimento em 
uma nação se desenvolve devido às similaridades 
ideológicas, como sugerido pelo patriotismo cons-
titucional, e não apenas por aspectos geográficos 
e étnicos, como sugere o patriotismo nacional. 

5.2. Estrutura 
político-administrativa 

Em relação a sua estrutura organizacional, 
o Equador é dividido político-administrativamen-
te por meio de regiões, províncias, cantões e pa-
róquias rurais. Do ponto de vista das competên-
cias a serem administradas em cada uma dessas 
instâncias, elas são orientadas pela seguinte divi-
são jurídica: governo central, governo regional, 
governo provincial, governo municipal (cantão) 
e governo paroquial. Cada uma destas instâncias 
governamentais, de acordo com o princípio bási-
co de uma democracia representativa, como é o 
caso do Equador, elege por meio de voto popular, 
de sufrágio universal, seus dirigentes nos seguin-
tes níveis de governo: presidente e vice-presiden-
te do país, prefeito provincial, alcaide cantonal. 

No que diz respeito ao poder Legisla-
tivo, o voto popular se manifesta para ele-
ger: deputados da Assembleia Nacional, 
conselheiros cantonais e membros da Jun-
ta Paroquial. São eleitos também os represen-
tantes equatorianos no Parlamento Andino.(7) 

Ressalta-se que, em cada uma das provín-
cias, existe o cargo de governador, nomeado pela 
Presidência da República com dupla função: re-
presentar o poder central e o Ministério do Inte-
rior na província correspondente. Adicionalmen-
te, outros cargos de alto nível decisório não são 
eleitos, tampouco designados, como é o caso dos 
membros do Conselho de Participação Cidadã, 
escolhidos por meio de concurso público e indi-

cados através de organizações da sociedade civil.

 Considerando o interesse do presen-
te estudo em entender sobre a razoabilidade 
em relação à Constituição para a avaliação dos 
conceitos de patriotismo constitucional e ges-
tão social, cabe aqui, além de esclarecer a es-
trutura organizacional do país, identificar as 
normativas de participação cidadã no Equador. 
Assim, sobre a disposição da diretriz de partici-
pação cidadã neste país, a Constituição equa-
toriana de 2008(8)  em seu artigo 1o diz que:

El Ecuador es un Estado constitucional de 
derechos y justicia social, democrático, 
soberano, independiente, unitario, inter-
cultural, plurinacional y laico. Se organi-
za en forma de república y se gobierna de 
manera descentralizada (Constitución de 
la Republica del Ecuador, 2008, art. 1o).

Por sua vez, “La soberania radica en el Pue-
blo, cuya voluntad es el fundamento de la autori-
dad, y se ejerce a través de los órganos del poder 
público y de las formas de participación directa 
prevista en la constitución”. Ademais, em seu ar-
tigo 61 e respectivos incisos, “Los ecuatorianas y 
ecuatorianos gozan de los siguientes derechos: 
1. Elegir y ser elegido. 2. Participar en los asun-
tos de interés público. 3. Presentar proyectos 
de iniciativa popular normativa. 4. Ser consul-
tados. 5. Fiscalizar los actos del poder público” 
(Constitución de la Republica del Ecuador, 2008).

5.3. Arranjos institucionais 
participativos

As instâncias de participação são confor-
madas nos diferentes níveis de governo, apre-
sentam um caráter integralizado e possuem 
como principais funções: a) a elaboração de pla-
nos e políticas nacionais, locais e setoriais; b) a 
definição de agendas de desenvolvimento com 
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propósito de melhorar a qualidade do investi-
mento público; c) a construção de orçamentos 
participativos dos governos; d) a instituição de 
mecanismos permanentes de transparência, 
prestação de contas e controle social (Constituci-
ón de la Republica del Ecuador, 2008, art. 100).

A fala de um dos entrevistados, repre-
sentante do segmento do poder público, pa-
rece reforçar a valorização da participação e da 
fiscalização nos assuntos de interesse público:

(…) esta visión de la democracia partici-
pativa hace que la alternativa de la par-
ticipación ciudadana sea muy fuerte. Y, 
en Cayambe, principalmente se comien-
za el espacio de diálogo directo entre las 
autoridades y la comunidad local, obvia-
mente. (…) este nuevo siglo, en donde ya 
se crea directamente, espacios de una 
participación directa. (…) directamente 
se crea espacios de participación ciuda-
dana, y se ha ido desarrollando (PP 1).

 

O mesmo entrevistado apresenta uma 
fala que remete a um importante autor tam-
bém relacionado ao tema da gestão social e 
patriotismo constitucional. Esse entrevistado 
ressalta o efeito construtivo da participação ci-
dadã, assim como presente em Demo (1988), 
ao entendê-la como um constante “vir a ser”, 
sempre fazendo, nunca interpretada como 
uma concessão, doação ou algo preexistente:

El análisis deberíamos de entender-
lo desde la óptica que el pueblo se ha 
ido ganando este espacio, o el pueblo, 
las instancias, los barrios, las comu-
nidades, las organizaciones sociales, 
el sector social ha buscado bajo una 
perspectiva de la participación comuni-
taria, por ejemplo, la participación co-
munitaria es muy fuerte en la toma de 
decisiones sobre varios aspectos (PP 1).

 

A participação cidadã possui elementos 
prévios, que são constituintes e necessários para 
a sua realização: a) deve-se perceber a participa-
ção como processo, denotando que se trata de 
um fenômeno historicamente dinâmico; b) não 
constitui obra de terceiros, mas dos reais inte-
ressados e, por isso, é necessário um esforço de 
conquista e construção do processo participativo; 
c) aliado a esse esforço, está a constituição de 
organização com um dos instrumentos para atu-
ação do cidadão no âmbito coletivo e não indivi-
dual; e, d) como ápice dessa sequência, tem-se 
a emancipação social, que promove a transfor-
mação social ao ser assumida enquanto projeto 
político pelos próprios desiguais (Demo, 1991).

A participação da sociedade nas ques-
tões de interesse público, na forma de rei-
vindicação e discussão com o poder público, 
incorporando a tomada de decisão política, ex-
pressa uma ressignificação da relação socieda-
de-Estado na gestão pública, assim como pode 
ser percebida na fala do entrevistado abaixo:

(…) nace una visión nueva, diferente de 
administración del Estado tomando en 
cuenta todos estos problemas que se 
dieron: el erradicar el tema de la corrup-
ción -que nosotros hemos tomado como 
un ejercicio real, el tema de la justicia, 
el tema de la cuestión del manejo eco-
nómico – real mismo – y el tema este 
de la participación ciudadana. Y – ob-
viamente – se llama a una Asamblea 
Constituyente, en donde la gente: sí, a 
ver nosotros vamos a construir (PP 1).

 

  Diversos mecanismos de participação 
são garantidos na Constituição de 2008: “(…) au-
diencias públicas, veedurías, asambleas, cabildos 
populares, consejos consultivos,  observatorios  
y  las  demás instancias que promueva la ciuda-
danía” (Constitución de la Republica del Ecuador, 
2008, art. 100). A silla vacía também constitui 
um mecanismo de participação da sociedade 
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equatoriana. É composto por um representante 
do poder público ou da sociedade civil segundo 
os temas e assuntos considerados estratégicos 
nas sessões públicas dos governos de cada ente 
federado, tendo por finalidade incluir o cidadão 
no debate e da tomada de decisões (Constituci-
ón de la Republica del Ecuador, 2008, art. 101).

Quando perguntado sobre os mecanis-
mos de participação, um entrevistado do poder 
público explica que, no caso dos conselhos, rea-
lizam-se assembleias com o propósito de eleger 
um representante em cada nível da federação de 
acordo com temáticas: direitos das mulheres, ido-
sos, crianças, adolescentes, questões étnicas etc.

Por ejemplo, de los consejos de partici-
pación ciudadana se hacen asamble-
as, asamblea de mujeres, asamblea de 
adultos, de adultos mayores, asamblea 
de etnias que tenemos aquí que son mu-
chísimas, que son de afros, de hagúas, 
de mestizos, se hace inclusive las asam-
bleas de la niñez, de los adolescentes 
(porque ahora hay consejos consultivos 
tanto de la niñez como de los adoles-
centes) que son totalmente diferentes.

Entonces de cada una de las 
asambleas sale su representante ¿Si?

 

Entonces se va formando en la parro-
quia, en el cantón, provincia; y de esa 
manera se va definiendo las funcio-
nes que cada uno de los actores pue-
de tener, esto dentro de los consejos 
de participación ciudadana. La misma 
metodología se lo hace para los con-
sejos de planificación ciudadana, para 
los consejos de seguridad ciudadana 
que tiene la misma metodología y la 
misma forma de establecerse (PP 2).

 

Além das instâncias de participação pre-
sentes em cada nível de governo, instrumentos 
de democracia direta também são garantidos 

pela Constituição equatoriana: 1. iniciativa po-
pular refere-se a uma proposta de reforma ou 
revogação de normas jurídicas apresentadas an-
tes da atuação do Legislativo ou qualquer outro 
órgão de competência normativa. Deverá contar 
com não menos que 0,25% do eleitorado equa-
toriano e, em caso de reforma constitucional, nú-
mero não inferior a 1% dos votantes (art. 103); 
2. consulta popular convocada pela Presidência 
da República sobre temas de interesse público, 
devendo abranger um percentual não inferior a 
5% do eleitorado. Os governos subnacionais tam-
bém poderão utilizar tal instrumento de partici-
pação mediante a decisão de ¾ dos votantes do 
seu território (art. 104); 3. revogação de mandato 
às autoridades eleitas por um número não infe-
rior a 10% do eleitorado equatoriano. No caso 
do(a) presidente(a) da República, o percentu-
al deverá alcançar 15% dos votantes (art. 105).

Assim, é possível perceber que a Cons-
tituição equatoriana apresenta importan-
tes pontos relacionados à participação ci-
dadã que, se colocados em prática, estão 
alinhados com os preceitos de gestão social. 

5.4. Razoabilidade constitucional

No que diz respeito ao desenvolvimento 
do país como um todo em busca do bem-estar 
social, tem-se que: “régimen de desarrollo es el 
conjunto organizado, sostenible y dinámico de los 
sistemas económicos, políticos, socio-culturales 
y ambientales, que garantizan la realización del 
buen vivir, del sumak kawsay” (Constitución de la 
Republica del Ecuador, 2008, art. 275). Uma vez 
que o “Estado planificará el desarrollo del país 
para garantizar el ejercicio de los derechos, la 
consecución de los objetivos del régimen de de-
sarrollo y los principios consagrados en la consti-
tución”. Por sua vez, o planejamento do desenvol-
vimento “propiciará la equidad social y territorial, 
promoverá la concertación, y será participativa, 
descentralizada, desconcentrada y transparente”.

Interfaces conceituais entre patriotismo constitucional e gestão social: um estudo de caso - págs. 6-25



CONTROLE SOCIAL E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL / CONTROL SOCIAL Y DESARROLLO TERRITORIAL

18

Tal questão relacionada aos direi-
tos dos povos indígenas equatorianos, ga-
rantidos na nova carta constitucional, pode 
ser sentida na fala do entrevistado abaixo:

dos mil ocho nuevamente se convocan 
a la nueva constitución, coincidimos con 
este gobierno que la convocatoria, que 
la Asamblea Constituyente para que se 
puede trazar una nueva carta constitucio-
nal, y pueda estar plasmado, recoja otras 
propuestas ¿no? Aun no estando conven-
cidos con el actual gobierno, pero en coin-
cidencia de querer lanzar una nueva carta 
constitucional y de convocar a la nueva 
Asamblea Constituyente, como que ha-
bía nuevas esperanzas de poder plasmar 
algunas cuestiones en esta constitución. 
Coincidió, o sea, hubo un apoyo, y, bueno, 
es donde con una vigilancia permanente 
y un aporte permanente se consigue plas-
mar la declaratoria del Estado plurinacio-
nal e intercultural en reconocimiento de la 
existencia de los pueblos indígenas (SC 1).

Um dos pontos questionados pelas lide-
ranças comunitárias refere-se à aplicação de uma 
política que garanta junto aos povos indígenas a 
efetividade/aplicabilidade de um Estado plurina-
cional e intercultural, do denominado buen vivir: 

Hay grandes contradicciones, porque 
parece que no se ha entendido clara-
mente de lo que estamos hablando 
del “sumak kawsay” en el marco de 
la plurinacionalidad, no, no se ve, no 
vemos que esté reflejado (...) porque 
no están realmente aplicadas (SC 1).

 (…) estamos planteando que la apli-
cación, de lo que es en el marco del 
estado plurinacional, el derecho al ter-
ritorio y el derecho a la autodetermi-
nación, a la autonomía de los pueblos, 
como pueblo indígena. Pero, como ciu-
dadanos, como país, como todo (SC 1).

 Há também uma questão levantada por 
um dos entrevistados no que se refere à ausên-
cia de consensos entre representações indígenas 
e o governo no estabelecimento de ações que 
promovam a aplicabilidade da interculturalida-
de na sociedade equatoriana, como se uma re-
sistência por parte de tais movimentos sociais 
fosse constituída sem o estabelecimento de pro-
postas, de alternativas a serem implementadas: 

(…) el tema de la interculturalidad, la re-
ciprocidad, ayuda mutua, el buen vivir, el 
sumak kawsay, son parte de las luchas, 
de las demandas, de las agendas de los 
indígenas del Ecuador. Hoy está recogido 
en la Constitución, hoy está recogida en 
los programas de este gobierno. Y creo 
que, varios de estas encajan, pero los ac-
tores que los que propusieron, muchos 
están absolutamente en contra, pero no 
hay una propuesta de cómo construir 
o cuál es la crítica en realidad (SC 3).

 

Es importante fortalecer procesos de 
inclusión económica y social. (…) En-
tonces, son procesos que están reco-
giendo, que más bien hay organiza-
ciones y líderes que es están en contra 
de esto y no están, no, no, no tienen 
intento de aportar, de tener una crítica 
más constructiva. Sino que es de ab-
soluta resistencia y nada más (SC 3).

 
Tal debilidade, segundo um dos entrevis-

tados, pode ser explicada pela fragmentação e 
dispersão da luta do movimento indígena: “(...) 
el gobierno en turno tiene mucha apertura, pero 
desde los pueblos originarios estamos dispersos, 
y no tenemos propuestas. Entonces, una situación 
muy compleja” (SC 3). Por isso, como bem recorda 
o entrevistado, apesar de tal dificuldade, a partici-
pação nos marcos da interculturalidade deve ser 
encarada como um processo em construção, de 
constante reinvenção e resgate das bandeiras de 
reconhecimento da cultura dos povos originários:
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 Yo creo que estamos en franca debilidad 
en ese sentido, y puede ser que este pro-
ceso si no logra la ciudadanía indígena 
empoderarse, esto más bien se diluye. 
No se logra ese proceso de recuperaci-
ón histórica, verdadera, de las luchas de 
los noventa, no se logra, no se lograría. 
Entonces se requiere mucha más con-
cienciación, mucha más inserción en 
la política pública en el reconocimien-
to de la interculturalidad ¿no? (SC 3).

 

(…) este es un proceso débil todavía. Está 
en la constitución, está en la teoría hay 
una ley de participación ciudadana, pero 
este reconocimiento de la diversidad 
(para mi punto de vista) todavía está 
en construcción. Estamos enfrentando 
un proceso del gobierno que tiene bue-
na intención, pero los actores estamos 
en una, desde los pueblos indígenas: 
dispersos, hay mucha dispersión (SC 3).

 

Soma-se a isso que as contradições vi-
venciadas pelos representantes dos movi-
mentos indígenas podem ser sentidas na re-
presentação de seus membros no âmbito do 
sistema político equatoriano, assim como 
estão presentes na fala do entrevistado:

solamente pensando en las representa-
ciones, digamos así, en lo que sería el 
marco de la estructura del gobierno. Sí 
hay, hay funcionarios indígenas, pero, no 
en representación indígena, sino funcio-
narios como cualquier persona, que reú-
nen los requisitos necesarios ¿no? (SC 1).

 

La asamblea constituyente, el parlamento 
que nosotros llamamos, o la asamblea. (…) 
De los ciento veinte diputados todos son por 
el partido, por partidos políticos, a través 
de las elecciones de partidos políticos. Die-
ron un número de cupos para ciudadanos 
migrantes, representación de migrantes, 

pero no hay, no hay, no dieron cupo para 
pueblos indígenas que representen (SC 1).

 A

 estruturação do sistema educacional de 
acordo com a cultura, a história, as línguas dos 
grupos indígenas, enfim, uma formação edu-
cacional segundo as características identitárias 
dos povos originários também constitui um des-
contentamento das lideranças comunitárias: 

(…) La educación bilingüe que hace años 
luchamos por el derecho a una educaci-
ón bilingüe intercultural, para poder te-
ner derecho a que se desarrolle nuestro 
idioma, nuestra identidad porque somos 
pueblos con historia, con identidad (SC 1).

 

(…) Cuando yo hablo en mi idioma ahí 
expreso mis sentimientos, expreso mi 
palabra propiamente. Entonces, cuando 
yo tengo que usar un término, como el 
caso de la palabra derecho, en mi idio-
ma no existe la palabra: derechos. Por-
que lo ejercíamos el derecho, no hacía 
falta decir derecho ¿no? entonces, yo, 
para poner, para poder traducir en mi 
idioma, a mi pueblo la palabra derecho, 
yo tengo que ir a interpretar ¿qué signi-
fica el derecho? Y la interpretación ten-
go que traducirla, y recién ahí, sentir, ver 
lo que es pero, no así en español (SC 1).

Outra contradição levantada pelas li-
deranças sociais refere-se à frágil inclusão de 
membros dos movimentos indígenas na cons-
trução e gestão de políticas públicas no Equa-
dor, o que guarda relação direta com a legitimi-
dade de um Estado plurinacional e intercultural:

¿Quiénes  han hecho las políticas de 
nuestro país? (…) ¿Quiénes han dirigi-
do la política? Si no han sido españoles, 
han sido los criollos, en los cuales han 
negado el derecho de los pueblos que 
existíamos aquí, que existimos aquí. 
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Entonces, jamás ha sido reconocido el 
espacio, las leyes, no han sido toma-
das en cuenta desde la cultura, desde 
nada, los aportes que pudiéramos dar, 
tampoco han sido reconocidos (SC 1).

 

Também há questionamentos sobre a 
efetividade das esferas públicas como lócus 
preferencial para a reivindicação e a nego-
ciação de suas demandas devido às dificul-
dades em alcançar acordos com os gestores 
públicos. Com isso, representações dos movi-
mentos indígenas têm se organizado e intensi-
ficado as manifestações públicas com o intuito 
de colocar em evidência suas problemáticas.

Los espacios de reivindicación y de nego-
ciación, ha sido a través de la organiza-
ción directamente. Pero, en realidad ha 
sido difícil tener una negociación así di-
recta con los gobiernos en turno, es tan 
solo con pedir una audiencia o una solici-
tud, o una petición de propuestas, no ha 
sido. Hemos hecho, pero nunca hemos 
entendido, ha sido tan difícil. Y, de ahí 
que hemos buscado mecanismos para 
acercarnos con diferentes gobiernos. Ha 
sido la movilización, tan sólo con la mo-
vilización que hemos hechos presencia 
aquí en la ciudad; una movilización ma-
siva. Se ha logrado que los gobiernos nos 
puedan dar oídos, para poder conversar. 
Pero ha sido con movilizaciones fuertes, 
no con solamente una comisión amplia-
da, sino así con una delegación bas-
tante fuerte, que ha obligado a los go-
biernos a sentarse para dialogar (SC 1).

 

O resultado tem sido o estabelecimento 
de um acordo com o poder público em consti-
tuir mesas de diálogo sobre diversos temas que 
expressam as necessidades dos movimentos in-
dígenas. Contudo, assim como relatado pelo en-
trevistado abaixo, a exceção da mesa de diálogo 
dedicada a discutir migração, tais espaços ainda 

estão sendo formados, não tendo apresentado 
nenhum avanço generalizado até o momento. 

 
Con esas grandes movilizaciones, hemos 
logrado sentarnos al gabinete completo 
¿no? Para hablar sobre diferentes pun-
tos, sobre necesidades nuestras. Algunos 
han sido atendidos, otros no. Ha queda-
do en mesas de diálogo, porque después 
de esto se ha convertido en eso. Ha que-
dado un compromiso de abrir mesas de 
dialogo con los gobiernos en diferentes, 
según los temas. Con diferentes instan-
cias, pero, no se ha logrado concluir, no 
se ha llegado concluir, dos veces que 
llegamos a concluir dos mesas, mejor 
dicho una. Que fue sobre los migran-
tes, se logró concluir una mesa (SC 1).

 

Os demais temas a serem discutidos com 
o poder público, como educação bilíngue e saú-
de, foram canalizados para o Conselho de De-
senvolvimento dos Povos Indígenas, a nível 
nacional, como uma instância participativa de 
caráter aberto e deliberativo. Contudo, segun-
do opinião de uma liderança dos movimentos 
indígenas, ainda é insuficiente para a concre-
tização do processo decisório participativo em 
torno das problemáticas dos povos originários:

Y, con respecto a los otros temas, como 
educación bilingüe, salud, como el caso 
de la instancia de la creación del desar-
rollo para pueblos indígenas, y el fondo 
para pueblos indígenas, se logró a tra-
vés de las movilizaciones. En donde fue-
ron los únicos momentos en donde ha 
habido diálogos, pero con una instancia 
o un canal que nos diga, que podamos; 
como una especie de canal para la nego-
ciación directa, quedó abierta, a través 
del Consejo del Desarrollo de los Pue-
blos Indígenas, porque está adscrita a 
la presidencia ¿no? este consejo de los 
pueblos indígenas. Pero no se ha logrado 
mayor cosa, que estas instancias fueron 
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locus de esas luchas, de esos tiempos; 
o incluso para poder lograr que se apli-
que lo que está en la constitución (SC 1).

 

Na visão do poder público, uma das di-
ficuldades do processo participativo está na 
construção dos planos e programas públicos 
devido ao caráter complexo da concretização 
da inserção da sociedade no processo político 
decisório em todas as etapas da política: mo-
bilização e convocação dos atores; realização 
das assembleias; estabelecimento de acordos; 
alcance da deliberação. De acordo com um dos 
entrevistados, neste caso, a participação adqui-
re mais um caráter de discurso do que prático.

Pero la construcción de un plan cantonal 
no va hacerse tras el escritorio, tiene que 
hacerse en forma participativa, entonces 
llegar a la parroquia, llegar al cantón y 
ahí generar y construir el plan cantonal 
de seguridad, que tiene que ser total-
mente participativo. Entonces, muchas 
de las veces nos quedamos ahí, o sea, 
nos quedamos solamente en el discurso 
de ser participativos, pero a la práctica, 
a la ejecución no es nada fácil porque 
usted tiene que generar las asambleas, 
tiene que mapear actores ¿Si? Tiene 
que ir generando una sinergia con to-
dos los actores para llegar a acuerdos. 
Entonces, es muy difícil, es complejo 
pero, o sea ya creo que tenemos la su-
ficiente capacidad y la inteligencia como 
para generar estos espacios donde to-
dos vamos a estar beneficiados (PP 2).

De forma geral, é possível perceber que a 
teoria e a prática no Equador não estão alinhadas. 
Assim, segundo as lideranças dos movimentos in-
dígenas das províncias de Imbabura e Pichincha, 
o que se busca é tomar parte do processo político 
decisório, assim como preconiza a gestão social, 
tornando a sociedade civil protagonista da dis-
cussão dos assuntos de interesse público junto 

ao Estado. Dessa forma, seria possível perceber 
a prática da gestão social diante da razoabilida-
de perante a Constituição do país com base nos 
preceitos do patriotismo constitucional. Soma-
-se a isso que, no caso do Equador, assim como 
apontado pelos entrevistados, a participação ci-
dadã deve também contemplar a dimensão his-
tórico-cultural como forma de reconhecimento 
dos direitos dos povos originários desse país.

La participación ciudadana podría ser 
en donde tengamos posibilidad, in-
cluso ser consultados, a ser escucha-
dos en una opinión y en donde pue-
da, como se deba decir… siempre y 
cuando no se altere el orden (SC 1).

 

Pero se tiene que plasmar ahí propues-
tas también, para, por ejemplo, si usted 
quiere mejorar la economía del país ¿Por 
qué no? Tenemos propuestas, tiene que 
haber participación ciudadana. ¿Por 
qué no propuestas de salud? El desar-
rollo de un país tiene que estar basado 
sobre esas propuestas de la participa-
ción ciudadana, pero no están (SC 1).

6. Considerações finais: 
patriotismo constitucional 
e gestão social 

O objetivo do trabalho consistiu em ava-
liar a relação entre o conceito de patriotismo 
constitucional e gestão social. Para isso, reali-
zou-se um estudo de caso no Equador buscan-
do investigar a razoabilidade dos cidadãos em 
relação à Constituição desse país por meio da 
comparação entre as postulações constitucio-
nais e entrevistas realizadas com representan-
tes governamentais e lideranças comunitárias. 

Caso a sociedade siga os princípios do 
patriotismo constitucional, é esperado que os 
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cidadãos sejam razoáveis e coerentes em rela-
ção à Lei Maior. No caso estudado, consideran-
do que a Constituição equatoriana apresenta 
diversas postulações sobre a participação da 
população na gestão pública, se as ideologias 
do patriotismo constitucional são colocadas 
em prática, espera-se maior razoabilidade em 
relação à Carta Magna e, consequentemen-
te, significativa prática de gestão social no país.  

O Equador é um país plurinacional e inter-
cultural em função de diversas nacionalidades 
indígenas. Segundo a Constituição, o país reco-
nhece essa diversidade e a importância da par-
ticipação da população na tomada de decisão 
político-social. Seguindo a lógica do patriotismo 
constitucional pelo conceito de Habermas, uma 
cultura política liberal constitui um denomina-
dor comum do patriotismo constitucional, que 
sugere que haja um sentimento de integridade 
entre as diferentes culturas, levando-as a coe-
xistir em sociedade (Habermas, 1998). Sendo 
assim, a equidade entre os diferentes grupos 
é esperada no que diz respeito aos direitos e à 
participação sociopolítica da população nas pro-
víncias de Imbabura e Pichincha, no Equador.  

   As postulações do patriotismo consti-
tucional, especialmente no contexto do estudo, 
vão ao encontro do que é preconizado pela ges-
tão social: gerenciamento participativo, no qual o 
processo decisório é exercido por meio de dife-
rentes agentes sociais segundo os pressupostos 
do agir comunicativo (Tenório, 2008). Ou seja, se 
a população, caracterizada como plurinacional e 
intercultural, coexiste harmonicamente e é par-
ticipativa nas tomadas de decisão política, po-
demos dizer que existe uma relação aparente e 
coerente entre a ideologia do patriotismo consti-
tucional e a gestão social no contexto pesquisado. 

Contudo, a partir das entrevistas realiza-
das, podem-se perceber dificuldades em rela-
ção a essa aceitação da pluralidade cultural no 
Equador. No caso da educação, por exemplo, 
tenta-se há muito implementar uma educação 
bilíngue para que as crianças também tenham 

contato e aprendam os idiomas dos seus povos, 
além do castelhano, o que respeitaria essa plu-
ralidade e estaria de acordo com a Constituição.  

Outra importante questão levantada nas 
entrevistas consistiu na dificuldade da popula-
ção em participar ativamente da gestão pública. 
O diálogo com os representantes de governo não 
é tão simples e de fácil acesso. Além disso, não 
existe grande representatividade dos indígenas 
nos órgãos políticos do governo, o que poderia 
contribuir para esse grupo expressar argumentos 
críticos e razoáveis voltados para as suas necessi-
dades e exigências. Ou seja, o direito de partici-
pação da população parece ser limitado e não tão 
acessível como apontado pela Constituição. As-
sim, algumas questões básicas ligadas à saúde e 
à educação não parecem ser discutíveis de modo 
tão acessível e fluido, como preconiza a Carta 
Magna. Dessa forma, através das entrevistas, é 
possível perceber o anseio por maior representa-
tividade e atuação dos civis nas decisões públicas. 

Por fim, pode-se notar que a razoabilida-
de não parece ser dominante nos cidadãos do 
Equador, apesar de o patriotismo constitucional 
existir. A Lei Maior parece ter importante valor 
para a sociedade, considerando a sua recente 
renovação em 2008, e abrange temas e direi-
tos específicos para os diferentes povos do país. 
Além disso, as falas dos entrevistados sugerem 
a valorização da Constituição, considerada fun-
damental e relevante para que se resolvam efe-
tivamente as questões políticas e sociais no país. 

Sendo assim, pode-se concluir que, apesar 
de existir uma relação coerente entre os concei-
tos de patriotismo constitucional e gestão social, 
no caso estudado esse tipo de gestão pode não 
acontecer devido à falta de razoabilidade em re-
lação à Constituição, principalmente por parte 
dos gestores públicos no governo do Equador. 
Apesar da importância da Lei Maior e de suas 
postulações favoráveis à gestão social, a partici-
pação cidadã, que poderia resultar em melhores 
condições e qualidade de vida para a população, 
apresenta fragilidades, e os líderes comunitários, 
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interessados em que isso aconteça, encontram 
dificuldades na efetividade do empoderamento.

Estudos futuros poderiam investigar se 
esse cenário ilustrado pelas lideranças indíge-
nas das províncias de Imbabura e Pichincha, no 
Equador, também se expande para outras locali-
dades do país. Um caso interessante a ser estu-
dado seria relacionar patriotismo constitucional 
e gestão social no Brasil. O país vive crises polí-
ticas importantes e impactantes diretamente 
relacionadas com a prática e a interpretação do 
que está na Constituição de 1988. Caso os mes-
mos resultados sejam encontrados, intervenções 
que motivem a razoabilidade em relação à Cons-
tituição, como novas leis ou políticas públicas, 
poderiam ser implementadas, motivando o fo-
mento da gestão social para maior participação 
da população e formação crítica dos cidadãos.  

Finalmente, gostaríamos de esclarecer que 
este texto foi concluído durante as eleições de mar-
ço-abril de 2017. Ou seja, o futuro da participação 
cidadã nos destinos do Equador poderá ser de-
pendente da composição da Assembleia Nacional 
assim como do governo eleito neste ano de 2017.  
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(1) Constituição brasileira de 1988– Artigo 1º. “A Re-
pública Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se 
em Estado Democrático de Direito e tem como fundamen-
tos”: I- a soberania; II- a cidadania; III-  a dignidade da pessoa 
humana; IV-os valores sociais do trabalho e da livre iniciati-
va; V- o pluralismo político.

(2) O Equador a partir da Constituição de 2008 pro-
cura implementar o princípio constitucional de promoção da 
convivência da cidadania em harmonia com a natureza para 
alcançar o que na língua Quíchua é conhecido como sumak 
kawsay, o bom viver (Constitución de la Republica del Ecua-
dor, 2008, Art. 275).

(3) De acordo com o Artigo 61 da Constituição do 
Equador: “Los ecuatorianas y ecuatorianos gozan de los si-
guientes derechos: 1. Elegir y ser elegido. 2. Participar en los 
asuntos de interés público. 3. Presentar proyectos de inicia-
tiva popular normativa. 4. Ser consultados. 5. Fiscalizar los 
actos del poder público” (Constitución de la Republica del 
Ecuador, 2008). Diversos mecanismos de participação são 
garantidos na Constituição de 2008: “(…) audiencias públi-
cas, veedurías, asambleas, cabildos populares,  consejos  
consultivos,  observatorios  y  las  demás instancias que pro-
mueva la ciudadanía” (Constitución de la Republica del Ecu-
ador, 2008, art. 100).

(4) A província de Imbabura está localizada na região 
Norte do Equador e possui aproximadamente 398.244 habi-
tantes, sendo que 168.734 formam a população economica-
mente ativa. A divisão territorial é constituída pela capital 
Ibarra e pelos cantões Cotacachi, San Miguel de Urcuqui, 
Pimampiro, Antonio Ante e Otavalo. A agricultura, a silvicul-
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tura e a pesca constituem as atividades econômicas predo-
minantes na região, sendo o comércio e a atividade manu-
fatureira a segunda e terceira opções econômico-produtivas, 
respectivamente. Disponível em: http://www.imbabura.gob.
ec/imbabura/datos-generales.html e em: http://www.ecua-
dorencifras.gob.ec/censo-de-poblacion-y-vivienda/ A provín-
cia de Pichincha encontra-se ao Norte do Equador na região 
conhecida como “Sierra”.  É a segunda região mais povoada 
do Equador com 2.576.287 habitantes, depois da província 
de Guayas com 3.645.483 habitantes. A cidade tem limite 
territorial com Imbabura e Esmeraldas ao Norte, Cotopáxi ao 
Sul, Sucumbíos e Napo a leste e Santo Domingo de los Tsáchi-
las a Oeste. A cidade foi declarada como “Patrimonio Cultu-
ral da Humanidade” pela UNESCO pelas suas igrejas, conven-
tos e museus como San Francisco e La Merced por exemplo. 
Disponível em: http://www.pichincha.gob.ec/pichincha/
datos-de-la-provincia/item/13-informacion-general.html e 
http://www.ecuadorencifras.gob.ec/censo-de-poblacion-y-
-vivienda/. Acesso em 2 de maio de 2016.  

(5) Com o propósito de não identificar os entrevis-
tados, foram utilizados os seguintes códigos: SC (sociedade 
civil) e PP (poder público).

(6)  De acordo com o Artigo 1º da Constituição do 
Equador: “El Ecuador es un Estado constitucional de dere-
chos y justicia, social, democrático, soberano, independiente, 
unitario, intercultural, plurinacional y laico. Se organiza en 
forma de república y se gobierna de manera descentraliza-
da”.

(7) O Parlamento Andino, cuja sede encontra-se na 
cidade de Bogotá (Colômbia), é de natureza comunitária e 
representa os povos da Comunidade Andina (Bolívia, Colôm-
bia, Equador e Peru). Os representantes neste Parlamento 
são eleitos através do sufrágio universal e direto.

(8) Disponível em: http://www.derechosecuador.
com. Acesso em: 1o maio 2016.
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